
 
1º TERMO DE APOSTILAMENTO

 

I- CONTRATO ADMINISTRATIVO: Carta-Contrato n. 14/2022/DIVCT/TCE-RO
 
II- INSTRUMENTO VINCULANTE: Contratação direta n. 16/2022/DPL (0414933) por
dispensa de pequeno valor, com base no art. 24, II, da Lei 8.666/93.
 
III- CONTRATADA: PEDRO ROBERTO MONTEIRO LTDA, CNPJ n. 04.905.566/0001.13.
 
IV- OBJETO: Alterar o item "12. FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL" , referente ao nome
dos servidores indicados a ocuparem a função de Fiscal do Contrato e de Suplente do
Fiscal, passsando a constar a seguinte redação:
"12. FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL
12.1 A fiscalização será exercida por:

  Nome Servidor Matrícula Telefone E-mail institucional

Fiscal  Felipe Alexandre
Souza da Silva 990758  69 3609-

6217/6219
990758@tce.ro.gov.br
depearq@tce.ro.gov.br

Suplente  Júlia Gomes de
Almeida 990830  69 3609-

6217/6219
990830@tce.ro.gov.br
depearq@tce.ro.gov.br

 

V - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 65, § 8º da Lei n°. 8.666/1993, tendo em vista que a
retificação não implicará em modificação da base negocial ajustada e nem no valor final
negociado.
 
V - DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições
avençadas na Carta-Contrato n. 14/2022/DIVCT/TCE-RO e demais peças constantes no
Processo Administrativo n. 001796/2022.

 

 

Porto Velho, datado e assinado eletronicamente.

 

Renata de Sousa Sales
Secretária de Licitações e Contratos em Substituição

Documento assinado eletronicamente por RENATA DE SOUSA SALES, Secretário
Substituto, em 15/07/2022, às 09:19, conforme horário oficial de Rondônia, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015  e do art.
4º da Resolução TCERO nº 165, de 1 de dezembro de 2014 .

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://www.tce.ro.gov.br/tribunal/legislacao/arquivos/Res-165-2014.pdf


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.tce.ro.gov.br/validar, informando o código verificador 0429335 e o código
CRC 7B0E7DC1.

http://sei.tce.ro.gov.br/validar

